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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 171/2005

de 11 de Outubro

Nos termos do artigo 14.o da Lei Orgânica das Ordens
Honoríficas Portuguesas, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 414-A/86, de 15 de Dezembro, o grande-colar das
ordens nacionais é exclusivamente destinado a agraciar
chefes de Estado.

No entanto, o excepcional e relevantíssimo contributo
de Kofi Annan na defesa dos valores da civilização e
da causa da liberdade, nomeadamente o extraordinário
empenho a favor do direito de autodeterminação do
povo de Timor-Leste, justifica, indiscutivelmente, que
aquela regra seja excepcionada para que a Kofi Annan,
Secretário-Geral das Nações Unidas, possa ser conce-
dido o grande-colar da Ordem da Liberdade.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É permitida, a título excepcional e mediante acto de
agraciamento, nos termos da Lei Orgânica das Ordens
Honoríficas Portuguesas, a atribuição do grande-colar
da Ordem da Liberdade a Kofi Annan.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Promulgado em 6 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 357/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 11 de Julho 2005, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Polónia
depositado, em 17 de Novembro de 2004, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção Relativa à Supressão
da Exigência da Legalização dos Actos Públicos Estran-
geiros, concluída na Haia em 5 de Outubro de 1961.

De acordo com o artigo 12.o, terceira alínea, da Con-
venção, esta entrou em vigor entre a Polónia e os Estados
Contratantes em 14 de Agosto de 2005.

Portugal é Parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de 24 de Junho
de 1968, tendo depositado o seu instrumento de rati-

ficação em 6 de Dezembro de 1968, estando esta em
vigor para Portugal desde 4 de Fevereiro de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 358/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 15 de Setembro de 2004, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a autoridade nacional da Islândia relativamente ao Esta-
tuto da Conferência da Haia de Direito Internacional
Privado, concluído na Haia em 31 de Outubro de 1951,
sido alterada em 8 de Julho de 2004.

A autoridade nacional passa a ser o Ministério da
Justiça (Dómsmálaráouneytio), Skuggasundi, 150 Rey-
kjavik, Islândia.

Portugal é Parte no mesmo Estatuto, o qual foi apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 41 378, estando este em vigor
para Portugal desde 15 de Julho de 1955.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 359/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Março de 2005, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou terem
as ilhas Cook depositado, em 13 de Julho de 2004, o
seu instrumento de adesão à Convenção Relativa à
Supressão da Exigência da Legalização dos Actos Públi-
cos Estrangeiros, concluída na Haia em 5 de Outubro
de 1961.

De acordo com o artigo 12.o, terceira alínea, da Con-
venção, esta entrou em vigor para as ilhas Cook e as
Partes Contratantes em 30 de Abril de 2005.

Portugal é Parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de 24 de Junho
de 1968, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 6 de Dezembro de 1968, estando esta em
vigor para Portugal desde 4 de Fevereiro de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 360/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 29 de Novembro de 2004, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a autoridade nacional do Equador e a autoridade nacio-
nal das Honduras relativamente à Convenção Relativa
à Supressão da Exigência da Legalização dos Actos
Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em 5 de Outu-
bro de 1961, sido alteradas em 21 de Outubro de 2004.

A autoridade nacional do Equador passa a ser o
Departamento de Legalizaciones, Dirección General de
Asuntos Consulares y Legalizaciones, Ministério de Rela-
ciones Exteriores, Carrión 10-40 y Av. 10 de Agosto (te-
lefone: 0059322560888/0059322500800, 0059322993224/
/0059322993284, extension 3425; fax: 0059322500800/
/0059322993226, 0059322993273/0059322993274; e-mail:
dgasucon@mmrree.gov.ec, Subasumigcon@mmr-
ree.gov.ec), Quito, Equador.

A autoridade nacional das Honduras passa a ser o
Ministério dos Negócios Estrangeiros, Secretaria Gene-


